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LEI Nº 0157/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

 

Altera a Lei nº 125/2001, de 26 de 
junho de 2001, para ampliar o Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, e dá Outras 
Providências. 

 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Sampaio, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte LEI: 

 

  Art. 1o Esta Lei altera a Lei nº 125/2001, de 26 de junho 

de 2001, para ampliar o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Art. 2º Fica ampliado o número de vagas dos seguintes 

cargos de provimento efetivo, que dispõe a Lei nº 125/2001, de 26 de junho de 

2001: 

CARGO Nº DE 

VAGAS 

AMPLIADAS 

C. H. NIVEL CLASSE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 15 40H IV I 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 08 40H IV I 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições legais em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos Quatorze (14) dias do mês de Maio (05) do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro (2024). 

 
 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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